
Sessão Ordinária - Dia – 19.11.2025 – quarta-feira – 18h 

Antecipando a sessão ordinária prevista do dia 30.12.25 

 

1) Presidente – Agradecendo as bênçãos de Deus e em nome do povo itauense, após conferido o quórum 

declaro aberta a presente sessão ordinária. 

2) Presidente – Peço ao vereador Patrick Campos para que faça a oração da noite. 

  

3) Presidente – A ata da Sessão anterior está em votação.   

 

EXPEDIENTE 

4) Presidente – Peço ao Secretário da Mesa, Vereador Dyonatan Costa, para que faça a leitura das 

seguintes matérias: 

 

a) Mensagens que encaminham as seguintes matérias: 

- Projeto de Lei n. 63/25 de autoria dos vereadores Maria Elena, Patrick Campos e Dyonatan Camilo que 

“Institui no Calendário Oficial do Município de Itaú de Minas o “Dia do Hino Municipal de Itaú de 

Minas e dá outras providências”, em substituição ao projeto de lei n. 48/25;  

 

- Projeto de Lei n. 64 do Executivo Municipal que “Autoriza a majoração do limite de abertura de 

créditos adicionais suplementares ao orçamento do município de Itaú de Minas exercício de 2025 – Lei 

n.º 1313, de 13 novembro de 2024 – e dá outras providências” (passa de 20% para 35% o limite para 

suplementação do orçamento); e  

 

- Projeto de Lei n. 65 do Executivo Municipal que “Dispõe sobre a alteração de dispositivos que 

menciona na lei n.º 1317, de 02/12/2024 e alteração posterior, que – Institui o auxílio vale alimentação 

aos servidores públicos do Poder Executivo do município de Itaú de Minas e dá outras providências”, 

(aumenta dotação para cobrir custo do vale alimentação que teve aumento em janeiro); 

 

- Anteprojeto de lei n. 06 em substituição ao Projeto de Lei n. 57/25 de autoria do Vereador Patrick 

Campos que “Altera a Lei Municipal n. 457, de 25 de Novembro de 2002, que “Dispõe sobre a 

concessão de folga aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta e do Poder Legislativo 

de Itaú de Minas e dá outras providências”;  

 

b) Requerimentos: 

- n. 52 dos vereadores Maria Elena e Rayan Silveira que requer da Diretoria do Sindicato dos Empregados 

da Prefeitura Municipal de Itaú de Minas - SEMPRE, a prestação de contas do Sindicato nos anos de 2024 

até a presente data; 

- n. 56 da Mesa Diretora que requer que seja apreciado em regime de Urgência especial o Projeto de Lei n. 

64 e Projeto de Lei n. 65 acimas citados; 

 

c) Indicação n. 235 do vereador Rayan Silveira; 

 

d) Pareceres das comissões permanentes referentes aos seguintes projetos: - Projeto de Lei Complementar 

n. 07; - Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n. 02; - Projetos de lei n.51; n. 52 bem como suas 

Proposição de Emenda nº 01 e 02; Projeto de lei n. 53, n. 56; n.58, n. 64 e n. 65; 

 

 

 



5) Presidente – Desde já fica encaminhado para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação visando a 

emissão de parecer, o Projeto de Lei n. 63/25 que Institui no Calendário Oficial do Município de Itaú 

de Minas o “Dia do Hino Municipal de Itaú de Minas e dá outras providências”, em substituição ao 

projeto de lei n. 48/25;  

____________________________________________________________________________________ 

ORDEM DO DIA 

 

6) Presidente – Já conferido o quórum:  

a) Presidente – Coloco em primeira discussão a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n. 02 

que “Altera dispositivos que menciona na Lei Orgânica Municipal que trata das emendas impositivas e dá 

outras providências”; (aumenta de 1,2% para 2% o limite para emendas impositivas parlamentares); 

b) Presidente – Coloco em primeira votação a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n. 02. 

Aprovada     reprovada 

__________________________________________________________________________________ 

c) Presidente – Coloco em única discussão o Requerimento n. 56 que requer que seja apreciado em regime 

de Urgência especial o Projeto de Lei n. 64 que “Autoriza a majoração do limite de abertura de créditos 

adicionais suplementares ao orçamento do município de Itaú de Minas exercício de 2025 e dá outras 

providências” (passa de 20% para 35% o limite para suplementação do orçamento); e Projeto de Lei n. 

65 que “Dispõe sobre a alteração de dispositivos que menciona na lei n.º 1317, e alteração posterior, que – 

Institui o auxílio vale alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do município de Itaú de 

Minas e dá outras providências”, (aumenta dotação para cobrir custo do vale alimentação que teve 

aumento em janeiro); 

d) Presidente – Coloco em única votação o Requerimento n. 56.  Aprovado     reprovado 

____________________________________________________________________________ 

e) Presidente – Aprovado o Requerimento coloco em primeira discussão o Projeto de Lei n. 64 que 

“Autoriza a majoração do limite de abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento do 

município de Itaú de Minas exercício de 2025 – e dá outras providências” (passa de 20% para 35% o 

limite para suplementação do orçamento); 

f) Presidente – Coloco em primeira votação o Projeto de Lei n. 64. Aprovado     reprovado 

_________________________________________________________________________ 

 

g) Presidente – Coloco em primeira discussão o Projeto de Lei n. 65 que “Dispõe sobre a alteração de 

dispositivos que menciona na lei n.º 1317, de 02/12/2024 e alteração posterior, que – Institui o auxílio vale 

alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do município de Itaú de Minas e dá outras 

providências”, (aumenta dotação para cobrir custo do vale alimentação que teve aumento em janeiro de 

2025); 

h) Presidente – Coloco em primeira votação o Projeto de Lei n. 65. Aprovado     reprovado 

____________________________________________________________________________ 

i) Presidente – Coloco em primeira discussão o Projeto de Lei Complementar n. 07 que Dispõe sobre a 

alteração de dispositivos que menciona na Lei Complementar n.°56, que “Institui a revisão do Plano 

Diretor de Itaú de Minas.”; 

j) Presidente – Coloco em primeira votação o Projeto de Lei Complementar n. 07. Aprovado     

reprovado 

________________________________________________________________ 

 

k) Presidente – Coloco em primeira discussão global o Projeto de lei n. 51 que Dispõe sobre o Plano 

Plurianual para o período de 2026/2029; Projeto de lei n. 52 que “Estima a receita e fixa a despesa do 

Município para o exercício de 2026” bem como as suas Proposições de Emendas impositiva global nº 



01 e 02; e Projeto de lei n. 53 que “Autoriza a concessão de subvenções, auxílios e contribuições no 

exercício de 2026 e dá outras providências; 

 

l) Presidente – Coloco em primeira votação o Projeto de Lei n. 51 (PPA). Aprovado     reprovado 

 

m) Presidente – Coloco em única votação a proposição de emenda impositiva global n. 01 ao Projeto de 

Lei n. 52 - Orçamento Municipal para 2026, de autoria de todos os vereadores; Aprovada     reprovada; 

 

n) Presidente – Coloco em única votação a proposição de emenda n. 02 ao Projeto de Lei n. 52, de autoria 

de Heliel Francisco (destina recursos para implantação do CAPS no Orçamento Municipal para 2026) 

Aprovada     reprovada 

 

o) Presidente – Deliberada as emendas, coloco em primeira votação o Projeto de Lei n. 52 (orçamento). 

Aprovado     reprovado 

 

p) Presidente – Coloco em primeira votação o Projeto de Lei n. 53 (subvenções) Aprovado     reprovado 

________________________________________________________________________________ 

 

q) Presidente – Coloco em primeira discussão o Projeto de Lei n. 58 que “Dispõe sobre a criação do 

Programa de Saúde Mental para comunidade escolar nas unidades escolares públicas municipais de Itaú de 

Minas/MG, bem como a proposição de emenda n. 01 (retira do texto o termo “vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes);  

r) Presidente – Coloco em única votação proposição de emenda n. 01(retira do texto o termo “vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes);. Aprovada     reprovada 

s) Presidente – Aprovada a proposição de emenda coloco em primeira votação o Projeto de n. 58. 

 Aprovado     reprovado 

 

t) Presidente – Coloco em única discussão o requerimento n. 52 que requer da Diretoria do Sindicato dos 

Empregados da Prefeitura Municipal de Itaú de Minas - SEMPRE, a prestação de contas do Sindicato nos 

anos de 2024 até a presente data; 

 

u)  Presidente – Coloco em única votação o requerimento n. 52 . Aprovado      reprovado 

_____________________________________________________________________________________ 

USO DA PALAVRA 

7) Presidente – Com a palavra: 

Patrick -   

Rayan -   

Dyonatan -   

Geovan -   

Heliel  

Maria Elena -  

Fabiano 

_____________________________________________________________________________  

ENCERRAMENTO 

8)Presidente – Conforme já publicado, comunico a realização de sessão extraordinária para logo após esta 

sessão para a segunda votação de projetos aptos a serem votados em segundo turno. Agradecendo as bênçãos 

e a proteção de Deus, a Câmara Municipal de Itaú de Minas encerra os trabalhos da presente Sessão. 


